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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

TERMO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A EMPRESA UNIVERSAL
COPIADORAS SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 011/2016)

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ nO
041394030001-77, situada à 3" avenida, n" 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005,
neste ato representada pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado por Decreto
de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia se9uinte, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Empresa UNIVERSAL COPIADORAS SERViÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n" 07.306.226/0001-64, situada à Rua Lucaia, nO
244 loja térrea,- Rio Vermelho - Salvador/BA - CEP 41.940-660, adjudicatária vencedora do
Pregão Eletrônico nO018/2015, neste ato representada pelos Sr. ANDRÉ CABRAL MAGALHAES,
portador do documento de identidade nO06.354.990-53 emitido(s) por SSP/BA, inscrito no CPF/MF
sob o n" 779.451.155-00, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente aditivo ao contrato de prestação de serviços de reprografia com operador, incluindo
instalação, operação, assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
para a Procuradoria Geral do Estado.

cLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, a redação
originária das Cláusulas do Contrato passa a figurar da seguinte forma:

"cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços reprografia com operador, incluindo
instalação, operação, assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
para a Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações e obrigações constantes
do Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÕES B, que integram este
instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO 11.
~i10A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma
dos 91° e 2° do art. 143 da Lei Estadual nO9.433/05.
92° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.
93° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido
por aquela com terceiros.
94° Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o
prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vinculo de subordinação dos
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo
controle.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVES DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A EMPRESA UNIVERSAL 
COPIADORAS SERVICOS DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 011/2016) 

O ESTADO DA BAHIA, por intermedio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ n° 
041394030001-77, situada a 3° avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, 
neste ato representada pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado por Decreto 
de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diario Oficial do Estado do dia seguinte, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa UNIVERSAL COPIADORAS SERVICOS DE 
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n° 07.306.226/0001-64, situada a Rua Lucaia, n° 
244 loja terrea.s- Rio Vermelho - Salvador/BA - CEP 41.940-660, adiudicataria vencedora do 
Preqao Eletr6nico n° 018/2015, neste ato representada pelos Sr. ANDRE CABRAL MAGALHAES, 
portador do documento de identidade n° 06.354.990-53 emitido(s) por SSP/BA, inscrito no CPF/MF 
sob on° 779.451.155-00, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente aditivo ao contrato de prestacao de services de reprografia com operador, incluindo 
instalacao, operacao, assistencia tecnica, rnanutencao preventiva e corretiva dos equipamentos 
para a Procuradoria Geral do Estado. 

Cl..AUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, a redacao 
oriqinaria das Clausulas do Contrato passa a figurar da seguinte forma: 

"ClAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestacao de services reprografia com operador, incluindo 
instaiacao, operacao, assistencia tecnica, rnanutencao preventiva e corretiva dos equipamentos 
para a Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificacoes e obriqacoes constantes 
do lnstrumento Convocat6rio, especialmente as disposicoes da SE<;OES B, que integram este 
instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Precos apresentada pela 
CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO II. 
§1° A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acrescirnos ou 
supress6es que se fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§2° As supress6es poderao ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
§3° E vedada a subcontratacao parcial do objeto, a associacao da CONTRATADA com outrem, a 
cessao ou transferencia, total ou parcial do contrato, bem como a fusao, cisao ou incorporacao da 
CONTRATADA, nao se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros. 
§4° Os services objeto deste contrato nao podem sofrer solucao de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigencia, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vfnculo de subordinacao dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais rnantera estrito e exclusivo 
controle. 
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a alxo espeCl lca os:

Item Especificações Quantitativos Preço Unitário Preço Mensal

REPROGRAFIA.
Cópia preto e branco,

01.66.00.00120614-1 papel formato 1'.4,de 10.200 R$ 0,51 R$ 5.202,005.000até 15.000
cópias/mês com

ooerador
Valor estimado - mensal R$ 5.202,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO
O prazo de vigência do contrato, a contar da data de assinatura, será de 12 (doze) meses,
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. 11 do art. 140, da Lei Estadual n° 9.433/2005.
!j1° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada a obtenção de preços e condições
mais vantajosas.
!j2° A prorrogação devera ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente
para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores
b . 'fi d

!j1° - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 62.424,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e
vinte e quatro reais);
!j2' - Nos preços contratados estão incluidos todos os custos com material de consumo, sala rios,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inciusive
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

cLÁUSULA QUARTA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

ELEMENTODE
UNIDADEGESTORA FONTE PROJETO/AnVIDADE DESPESA

06.101 100 2000 339039

CLÁUSULA QUINTA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES
ESPECiFICAS do instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem
como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsavel pela
perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, de~tre os que permaneçam no
local do trabalho, um que sera o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
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a arxo esceci ica os: 

Item Especificac;:6es Quantitativos Prec;:o Unitario Prec;:o Mensal 

REP ROG RAF IA. 
C6pia preto e branco, 

01.66.00.00120614-1 papel formate A4, de 10.200 R$ 0,51 R$ 5.202,00 
5.ooo ate 15.ooo 
copias/rnes com 

operador 
Valor estimado - mensal R$ 5.202,00 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO 
O prazo de vigencia do contrato, a contar da data de assinatura, sera de 12 (doze) meses, 
admitindo-se a sua prorroqacao nos termos do inc. II do art. 140, da Lei Estadual n° 9.433/2005. 
§ 1 ° A prorroqacao do prazo de vigencia esta condicionada a obtencao de precos e condicoes 
mais vantajosas. 
§2° A prorroqacao devera ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o ajuste e sera realizada atraves de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado 
no prazo rnaxirno de 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREt;O 
O CONTRATANTE paqara a CONTRATADA, pelos services efetivamente prestados, os valores 

b . if d 

§1° - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 62.424,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e 
vinte e quatro reais); 
§2° - Nos precos contratados estao incluidos todos os custos com material de consumo, salaries, 
encargos sociais, previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 
tarnbern fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensflios e equipamentos utilizados, depreciacao, aluqueis, adrninistracao, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obriqacoes. 

CLAUSULA QUARTA- DOTAyAO ORt;AMENTARIA 
As despesas para o pagamento deste contrato correrao por conta dos recursos da Ootacao 
Orcamentaria a seguir especificada: 

ELEMENTO DE 
UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE DESPESA 

06.101 100 2000 339039 

CLAUSULA QUINTA- OBRIGAyOES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, alern das determinac;:6es contidas na SEi;AO B - DISPOSlyOES 
ESPECiFICAS do instrumento convocat6rio, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsavel pela 
perfeita execucao dos services, inclusive para atendimento de ernerqencia, bem como para zelar 
pela prestacao continua e ininterrupta dos services, bem como, dentre os que permanec;:am no 
local do trabalho, um que sera o responsavel pelo born andamento dos services e que possa 
tomar as providencias pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAl. 00 ESTADO. PGE

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações
efetuadas pelo CONTRATANTE;
c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos
para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;
d) zeiar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,
atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas;
e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos
serviços;
f) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correção, sem õnus para o CONTRATANTE;
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho,
disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras
de cortesia no local onde serão executados os serviços;
h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for
determinado, os equipamentos e utensilios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto
deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento;
i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE
e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;
k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto ás repartições competentes,
necessários à execução dos serviços;
I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades elou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços
prestados;
m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga,
visando à perfeita execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste oontrato por determinação legal, obriga-
se a:
a) fomecer ao oontratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no
máximo, 10 (dez) dias da assinatura;
b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa
oficial no prazo legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃOIFORMA DE FORNECIMENTO
Serviços Empreitada por preço ( ) global (x) unitário

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma
do art. 154 da Lei Estadual nO.9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou
parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total
responsabilidade na execução do contrato.
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b) executar os services objeto deste contrato de acordo com as especlficacoes ou recomencacoes 
efetuadas pelo CONTRA T ANTE; 
c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisao. direcao e recurses humanos 
para execucao completa e eficiente dos services objeto deste contrato; 
d) zelar pela boa e completa execucao dos servicos contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla acao fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE. 
atendendo prontamente as observacoes e exigencias que lhe forem solicitadas; 
e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andamento dos 
servicos: 
f) atender com presteza as reclarnacoes sobre a qualidade dos services executados, 
providenciando sua imediata correcao, sem onus para o CONTRATANTE; 
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de sequranca do trabalho, 
disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras 
de cortesia no local onde serao executados os servicos: 
h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas conclcoes e especlflcacoes, dentro do prazo que for 
determinado, os equipamentos e utensilios eventualmente recebidos para uso nos servicos objeto 
deste contrato, deixando as instalacoes na mais perfeita condicao de funcionamento; 
i) arcar com todo e qualquer dano ou prejufzo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequencia de erros, impericia pr6pria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisacao ou interrupcao dos services contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exlqencia do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou torca maior, circunstancias que 
deverao ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ap6s a sua ocorrencia: 
j) manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obriqacoes 
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualiflcacao exigidas na licitacao: 
k) providenciar e manter atualizadas todas as licences e alvaras junto as reparticoes competentes, 
necessaries a execucao dos services: 
I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execucao do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legisla¢es Federal, Estadual e Municipal, relativas aos services 
prestados; 
m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocat6rio e pelos quais se obriga, 
visando a perfeita execucao deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA- OBRIGA<;OES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alem das obriqacoes contidas neste contrato por deterrninacao legal, obriga- 
se a: 
a) fornecer ao contratado os elementos indispensaveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
rnaxirno, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) realizar o pagamento pela execucao do contrato; 
c) proceder a publicacao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 

ClAUSULA SETIMA - REGIME DE EXECU<;AO/FORMA DE FORNECIMENTO 
Services Empreitada por preco ( ) global (x) unitario 

CLAUSULA OITAVA- FISCALIZA<;AO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
Cornoetira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execucao do contrato, na forma 
do art. 154 da Lei Estadual n°. 9.433/05, ficando esclarecido que a acao ou omissao. total ou 
parcial, da fiscalizacao do CONTRATANTE nao eximira a CONTRATADA de total 
responsabilidade na execucao do contrato. 
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!l1' O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o
art. 8', inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.
!l2' Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao
recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fomecimentos efetuados, para efeito de
emissão da habilitação de pagamento, conforme o art.154, inc, V, e art. 155, inc. V, da Lei
Estadual n'.9.433/05.
!l3' O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no ar!. 161 da Lei estadual 9.433/05,
observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B -
DISPOSiÇÕES ESPECiFICAS.
a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação. bem assim do cumprimento
das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento
definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do
objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o
recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze)
dias.
!l4' O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao
limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no
mini mo, 03 (três) membros.
!l5' Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
!l6' Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação
do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual,
para todos os efeitos.
!l7' Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a
apresentar as notas fiscaislfaturas para pagamento.
!l8' Fica indicada como fiscal deste Contrato a servidora Juliana Monteiro Passinho, cadastro n'.
06.566.375-8.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito
em conta corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação
da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6', !l
5'; art. 8', XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei Estadual n'. 9.433/05.
!l1' As notas fiscaislfaturas somente deverão ser apresentadas para pagamento após a conclusão
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.
!l2' Ainda que a nota fiscallfatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento
definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
!l3' O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente ás faltas ou atrasos
no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.
94' As notas fiscais/faturas deverão estar acompanhadas da documentação probatória pertinente,
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.
!l5' Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento. a exefT'plo de erro na apresentação
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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§1° 0 adimplemento da obriqacao contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva 
prestacao do service, a realizacao da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento 
contratual cuja ocorrencia esteja vinculada a ernissao de documento de cobranca, consoante o 
art. 8°, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 
§2° Cumprida a obriqacao pela CONTRATADA, cabera ao CONTRATANTE, proceder ao 
recebimento do objeto, a fim de aferir os services ou fomecimentos efetuados, para efeito de 
ernissao da habllitacao de pagamento, conforme o art.154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei 
Estadual n°.9.433/05. 
§3° 0 recebimento do objeto se dara segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, 
observando-se os seguintes prazos, se outros nae houverem sido fixados na SE�AO B - 
DISPOSl�QES ESPECIFICAS. 
a) se a verificacao da conformidade do objeto com a especiflcacao, bem assim do cumprimento 
das obriqacoes acess6rias puder ser realizada de imediato, sera procedido de logo o recebimento 
definitive; 
b) quando, em razao da natureza, do volume, da extensao, da quantidade ou da complexidade do 
objeto, nao for possfvel proceder-se a verificacao imediata de conformidade, sera feito o 
recebimento provis6rio, devendo ser procedido ao recebimento definitive no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
§4° 0 recebimento definitive de obras, compras ou servlcos, cujo valor do objeto seja superior ao 
limite estabelecido para a modalidade de convite, cevera ser confiado a uma cornissao de, no 
mmirno, 03 (tres) membros. 
§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitive far-se-a mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
§6° Esgotado o prazo total para conclusao do recebimento definitive sem qualquer rnanifestacao 
do 6rgao ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-a definitivamente aceito o objeto contratual, 
para todos os efeitos. 
§7° Com a conclusao da etapa do recebimento definitive, a CONTRATADA estara habilitada a 
apresentar as notas fiscais/faturas para pagamento. 
§8° Fica indicada como fiscal deste Contrato a servidora Juliana Monteiro Passinho, cadastro n°. 
06.566.375-8. 
CLAUS ULA NONA - PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos a CONTRATADA serao efetuados atraves de ordem bancana ou credito 
em conta corrente, no prazo nao superior a 08 (oito) dias uteis, contados da data da apresentacao 
da fatura, ap6s concluido o recebimento definitive, em consonancia com o disposto no art. 6°, § 
5°; art. 8°, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, Ve art. 155, V da Lei Estadual n°. 9.433/05. 
§ 1 ° As notas fiscais/faturas somente deverao ser apresentadas para pagamento ap6s a conctusao 
da etapa do recebimento definitive, indicative da satisfacao pela CONTRATADA de todas as 
obriqacoes pertinentes ao objeto contratado. 
§2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 
definitive, o prazo para pagamento somente fluira ap6s o efetivo atesto do recebimento definitive. 
§3° O CONTRA TANTE descontara da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos 
no cumprimento da obriqacao, com base no valor do preco vigente. 
§4° As notas fiscais/faturas deverao estar acompanhadas da docurnentacao probat6ria pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impastos relacionados com a obriqacao. 
§5° Em havendo alguma pendencia impeditiva do pagamento, a exernplo de erro na apresentacao 
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes a contratacao, ou, ainda, circunstancia que 
irnpeca a liquidacao da despesa, como obriqacoes financeiras pendentes, decorrentes de 
penalidade imposta ou inadirnplencia, o pagamento ficara sobrestado ate que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a ap6s a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.
96° As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal
eletrônica.
97° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

CLAUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDiÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO
E REVISÃO
OS preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do
art. 8° da Lei Estadual nO9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.
91° A revisão de preços, nos tennos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual nO 9.433/05,
dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio econômico-financeiro do
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço
que se tomou excessivo.
92° O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonãncia com o art.
211 da Lei 10.406/02.
93° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a
aplicação da pena de multa, observados os parãmetros estabelecidos nesta cláusula, sem
prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções
previstas na Lei estadual nO9.433/05.
91° Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual
10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
92° Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será
aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença
entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
93° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por
cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do
fornecimento ou do serviço em mora.
94° Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por
cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada,
ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas
na lei.
95° Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por
cento) incidente sobre o valor global do contrato.
96° As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
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cornprovacao da reqularizacao da situacao, nao acarretando qualquer onus para o 
CONTRA T ANTE. 
§6° As situacoes previstas na leqlslacao especifica sujeitar-se-ao a ernissao de nota fiscal 
eletr6nica. 
§7° A atualizacao monetaria dos pagamentos devidos pela Administracao, em case de mora, sera 
calculada considerando a data do vencimento da obriqacao e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variacao do INPC do IBGE pro rata tempore. 
ClAUSULA DECIMA- MANUTEN<;Ao DAS CONDl<;OES DA PROPOSTA- REAJUSTAMENTO 
E REVISAO 
Os precos sao fixes e lrreaiustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentacao da proposta, apos o que a concessao de reajustamento, nos termos do inc. XXV do 
art. 8° da Lei Estadual n° 9.433/05, sera feita mediante a aplicacao do INPC/IBGE. 
§1° A revisao de precos, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual n° 9.433/05, 
dependera de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preco que se tomou 
insuficiente, instruido com a docurnentacao que comprove o desequilibrio econ6mico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela propria admlnistracao quando colimar recompor o preco 
que se tomou excessive. 
§2° 0 requerimento de revisao de precos devera ser formulado pela contratada no prazo maxima 
de um ano a partir do fate que a ensejou, sob pena de decadencia, em consonancia com o art. 
211 da Lei 10.406/02. 
§3° A variacao do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos previsto no proprio 
contrato, quando for o case, as atuallzacces, compensacoes ou apenacoes financeiras 
decorrentes das condicoes de pagamento nele previstas, bem coma o empenho de dotacoes 
orcamentarias suplementares ate o limite do seu valor corrigido, nao caracterizam alteracao do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebracao de aditamento. 

ClAUSULA DECIMA PRIMEIRA- PENA DE MUL TA 
A inexecucao contratual, inclusive por atraso injustificado na execucao do contrato, ensejara a 
aplicacao da pena de multa, observados os pararnetros estabelecidos nesta clausula, sem 
prejuizo da rescisao unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicacao das demais sancoes 
previstas na Lei estadual n° 9.433/05. 
§1° Em case de descumprimento total da obriqacao principal, sera aplicada multa no percentual 
10% (dez por cento) incidente sabre o valor global do contrato. 
§2° Caso o cumprimento da obriqacao principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, sera 
aplicado o percentual 10% (dez por cento) sabre o saldo do contra to, isto e, sabre a diferenca 
entre o valor global do contrato e o valor da pa rte do fornecimento ou do service ja realizado. 
§3° Em case de atraso no cumprimento da obriqacao principal, sera aplicado o percentual de 
0,3% (tres decirnos por cento) ao dia, ate o triqesirno dia de atraso, e de 0,7% (sete decirnos por 
cento) por cada dia subsequents ao triqesimo, calculados sabre o valor da parcela do 
fomecimento ou do service em mora. 
§4° Na hipotese do paraqrafo anterior, se a multa moratoria atingir o patamar de 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato, devera, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, 
ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuizo da aplicacao das demais sancoes previstas 
na lei. 
§5° Na hipotese de o contratado se negar a efetuar o referee da caucao, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocacao, sera aplicada multa no percentual de 2,5% (dais e meio por 
cento) incidente sabre o valor global do contrato. 
§6° As multas previstas nestes paraqrafos nao tern carater cornpensatorio e o seu pagamento nao 
exirnira a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das intracoes 
cometidas. 
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97° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando
exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito
de descontar diretamente do pagamento devido á CONTRATADA o valor de qualquer multa
porventura imposta,
98° Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada
aquela que coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B -
DISPOSiÇÕES ESPECiFICAS do instrumento convocatório.

CLÁUSULA DtoCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES
Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art.
184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nO9.433/05.
91° Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplic,,, a punição, os que incorram
nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e 11,111 e V do art. 185 da Lei Estadual nO
9.433105.
92° Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejuizos dela advindos para a Administração Publica e a reincidência na prática do
ato.

CLÁUSULA DtoCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas na Lei Estadual nO9.433/05.
91° A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nO9.433/05.
92° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX da art. 167 da Lei Estadual nO
9.433105, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, na forma do 9 2° do art. 168 do mesmo diploma.

CLAUSULA DtoCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

CLAUSULA DtoCIMA QUINTA - GARANTIA
A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no 91° do art. 136 da Lei Estadual nO
9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas
condições do contrato.
91° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma datomodalidades previstas no 9
l' do art. 136 da Lei Estadual n' 9.433/05.
92° Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do
segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, 9'°, 11e 111da Lei
estadual nO9.433/05).
93° A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de O~; (cinco) dias, contados da
assinatura do contrato, devendo ser atualizada periodicamente.
94° A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais.
95° A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando)esta for utilizada.
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§7° A multa, aplicada ap6s regular processo administrativo, sera descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando 
exigida, alern da perda desta, a CONTRATADA respondera pela sua diferenca, que sera 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela adrninistracao ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso nao ten ha sido exigida garantia, a Administracao se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
§8° Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obriqacao acess6ria, assim considerada 
aquela que coadjuva a principal, devera ser observada a multa cominada na SE<;AO B - 
DISPOSl<;OES ESPECf FICAS do instrumento convocat6rio. 
CLAUS ULA DECIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES 
Serao punidos com a pena de suspensao ternporaria do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Admlnistracao os que incorrerem nos ilicitos previstos nos incisos VI e VII do art. 
184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§ 1 ° serao punidos com a pena de declaracao de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administracao, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja 
promovida a reabilitacao perante a autoridade competente para aplicar a punicao, os que incorram 
nos ilfcitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, Ill e V do art. 185 da Lei Estadual n° 
9.433/05. 
§2° Para a aplicacao das penalidades previstas serao levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuizos dela advindos para a Adrninistracao Publica e a reincidencia na pratica do 
ato. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISAO 
A inexecucao. total ou parcial, do contrato ensejara a sua rescisao, com as consequencias 
contratuais e as previstas na Lei Estadual n° 9.433/05. 
§1° A rescisao podera ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos 
enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§2° Quando a rescisao ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual n° 
9.433/05, sem que haja culpa do contratado, sera este ressarcido dos prejuizos regularmente 
comprovados que houver sofrido, na forma do§ 2° do art. 168 do mesmo diploma. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA-VINCULA<;AO AO INSTRUMENTO CONVOCAT6RIO 
lntegra o presente contrato, coma se nele estivessem transcritas, as clausulas e condicoes 
estabelecidas no processo licitat6rio referido no prearnbulo deste instrumento, no convocat6rio e 
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na refe:rida licitacao. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA- GARANTIA 
A empresa vencedora do certame devera prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, pod en do optar por uma das modalidades previstas no § 1 ° do art. 136 da Lei Estadual n° 
9.433/05, ficando esclarecido que a garantia devera ter seu valor atualizado nas mesmas 
condicoes do contrato. 
§1° A prestacao de garantia, quando exigida, recaira sobre uma das modalidades previstas no§ 
1 ° do art. 136 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§2° Nao sera admitida a existencia de clausulas que restrinjam ou atenuern a responsabilidade do 
segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fianca bancaria (art. 136, §1°, II e Ill da Lei 
estadual n° 9.433/05). 
§3° A garantia devera ser apresentada no prazo rnaxirno de O� (cinco) dias, contados da 
assinatura do contrato, devendo ser atualizada periodicamente. 
§4° A garantia, em qualquer das modalidades, responders pelo inadimplemento das obriqacoes 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominacoes legais. 
§5° A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
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96° Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia".

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com
as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

E por estarem justos e contratados, assinam este termo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

UNIVERSAL C S DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

TESTEMUNHAS:
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§6° Havendo revis6es ou reajustes de precos, a CONTRA TADA atuallzara o valor da garantia". 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam retificadas as clausulas em desacordo com 
as rnodiflcacoes ora inseridas, bem assim ratificadas as demais. 

E por estarem justos e contratados, assinam este termo em 02 {duas) 
vias de igual teor e forma. 

UNIVERSAL C S DE LOCA<;AO DE EQUIPAMENTOS L TOA 

TESTEMUNHAS: 
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RI

'.36'0'04 OÕ024.~MARCOANTONIO 4 OISpENSÃ DE--7sQ-ÔO--5410170091359-
FREITAS RIBEIRO MENOR VALOR. t

____________ .'_"_°_'_4_"' '7 .•.. _
l':is O().l00026.'1017 SUCESSO L' "09009---800 S4

COMl':RCIO E P~~;r.IOI8 • 314. I l017009S610

INDUSTRIA LTDA
.ME

36 004 0002712017 . EUO ATACADÀO lIc'" 011 oog.
DE PRODUTOS pEI130'2015
LTDA

J6004 0002a'1017 CLAUDIA GOMES TllC n"0900g.
DE SOUZA pE113'2015
DISTRIBUIDORA
.ME

38 00.\ OOOJf'20l7------SoslÃm: SAtn'OS PCE N"
MHlEZES J6 004 2017 0009
AMORIM

36004 oooJ.l,7'017 i JOSIANE SANTOS' J6 004 2017 0011
MENEZES

,AMORIM
36 004ooo3Sl2017 • JOS1A.NE SANTOS iJ6 00.\ 2017 0015

''-'iHIEZES
A.MORIM

3G004 00036.'2017 MARIA ELIETE
MOTADOS

--l S.~.N.!<?~~~_
3C 004 00038.'2017 SUPRA FORNEC pCE tr.

DEALIM MAT 3600420110012
DE LIMP. E
SERViÇOS LTDA

36 004 COOJ9,'201 7 :JOSIANESANTOS 3600420170010
,MENEzes~,~~-

eSPECIFICAÇAO

MICHELE FLOOUET 3900400039,'2017 • CONE DE SINAlIZAÇA.O
DAS NEVES SANTOS. j

SalvadO'. 19 de Il'Ia<Ode 2017 Rellili Alvarltt RosSI_ CoordtnaGorI fte<:UlIvI

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Coordenação de Desenvolvimento Agrário - COA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

RESUMO DE CONTRATO OACOA-AFM

-CONrRATÃÕO--- AFM

RESUMO 00 TERMO ADITIVO '" ~ 004 AO CONTRATO N °010<'2013
PROCESSO 141111~ CONTRATANTE O Esl.ido da Bania, atr,vh (l.a, SeÇ/~r ••
de Cewnvo"'lme",o Url>ano - SEDUR CONTRATAOA Teloemaf Norte Letl. SA. OBJETO
Pronogaçao dO prazo dli! VIG@nCladacontratopormil'12(oozli!lmUlt$..com rlloo em OJ.'06J2017
oetermmo em 02{l6J'2018 DATADAAS$INATURA. 19.1)5.-:!O17,ASSINATURAS F"e.na.nclo OJntI.
Toul''!. _ SeCf~I;,no e fvan CkelO Solva Laranjel1as e Dernev.1 Soare. da SWQ _ConfTalada

ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIA
CONTRATUAL
RS 48830.60Con"'enclOn",1

MOl\Õm'a

REGIME
TARIFARIO

5024136s.-'CCER
502468S'CUSO

tlÚMERO DO
CONTRATOfTIPO

o\o ••r"",

cornA
CONTRATO

Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO AOlTlVO AO CONTRATO ri- 004;2016
PARTES Agi",oa E~aCiual de O\ole$l Agtopeçua". di BahIa. AOAB I! a Em",as" MBM
Sl!gutado:~ 5 A • OBJETO Prorrogar J l'I9~noa 00 comrsto por milrll:? ldoZl!) mli'M'l ~ partir
oe 17,05'2017. VALOR O valell glo~leShm.ldo deste conl'.IO ~ (lI RS702.96 t•• !••cenlot
• dOiS re.>s e noventa e sel$ centavos) , ASSINATURAS Marco AnlõnlO Tanres d •• Ih'glls'
o" c.t<lI'ADAB, C~udlO Mv,lo lima O" Adm e F,nance"oIADAB oe Jlllf Belt'anllD""to'
Pr'.loenlt,Emprew MBM StgUlador;;a S A

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA,
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUI CULTURA

I<l!liumo da Apashla W: 025i2017 - APG
R"',,rénC<l Conu;;alo n° 001:2013. MAl' SERVIÇOS E SEGURANÇA LTDA
Objetr.o lndu,ra Fonl. 313.
As.,nalurll • V.to. Bomhm - SeCletano
Resumo da Apo$\lla~; 02602017 _ ApG
Rtfeténoa Contr.tto n" OZO':Ol>l -l,IONKAL EMPR.EENDIMENTOS lTDA,
0btl!lIvO lnet •••• Font •• 313
••s~n~tlll •• VIIO! BomTtm
Resumo di Aposllll N°: 02712017 _ APG
R"fe"enc,. Conttalo nO 007,'2QIS - POPOLUS SERViÇO E MANUTHlCAO EIRELU
ObjetIVO Inelu" a Fon!OI'313
A~Sln31ur. - V~or Bomhm_ Secttla"o
Re!IUmo d. Aposl<1a N": 0:?8i:?Q11. APG.
R",fetena. Con1fa~o n° 002:2017 _ POSlTtVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA ME
OOletlvO Itldllwa FOflte J1J
ASSInaI ••••• VllOr Bomlvn - SeClel.rlO
Resumo da Apo$h1a NO: 029;2017 _APG
Re'.renal ContraIo n" 031.'2'014 _ MAR EMPREENDIMENTOS E SERVICOS tTOA.ME;
OIllI!I,~o: lncluor •• Fonlo 31 3
A.~noll ••r3 • v~o. Boml.n _ ~creurlO

RESlJ~,lO 00 CONTRATO COELBA PM
PrGC6'WCIn' 02001701311~ A CompanllLII 0;1" Elelrl'Cldad" llG E~ado da Bah" _ COE LBA & o
Ewado di Sah •• , atra,e. da S.(:(el""" d" Adm'n,w'açJo fumam conlr"lo de fomec.mento de
aller;,a ••W,"lCIllendOClI em AlI. T~núo E,l,u!u', Tlu,rall' Optanle- 9 na unida(le consumoOOrl
ó. PolICia M,I~a, ai Balll'" _ PMBA, rele'ente a Bas.e A~r('. A••.anç.a.d.a em BlIrre,ra •. confo,~

Ila~l<l 3b<l"0 "'géflClil 20 lv,nle') mt"S<'S, contado, a part" da dala de n •••••,tura Un'd.~
Orç;amenla"a 20801.UOI<J.Jd('G<!~ora 0096,A~o 4514 ElememQdeDe$~H 33903900
Fonl~ de ReclJI'lO 010000000o ASSlMtura 19052011

r 
6 LICITA(OES �j ��e���do�!!���1 

w=R. SABADO, JO Of !MIO DE 1017 • ANO O · ff- 11 llll 

RESUMO OE CONTAATO • MATERIAL E SERVICO OIRETORIA AOMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA 

t•aJulle de ptt�ot com ease no lnd;ce Nactonal ce Pre�s ao ConS4Jm.idor-lNPC no perc.ntual 
de 4 32'lfi relalrvo ao pe110<10 2011112017 alfav�s da arletxacao C10 2' Tal!TlO Ad,tl\lO, DATA DA 
ASSIIIATURA 191)5,'2017 VALOR ANUAL. RS33 768 20 (lrll\ta e ira • md ... 1ecenlo• t seSMnll 
• ..,,. '""" e v,nle centavo,). VIG�NCIA 21 de ma,o de 2017 • 20 do ma,o de 2018· DOTAt;AO 
OR�AM ENTARIA. U,vdaae GeMora 29 101 OeSltna�o de Recu,sos 0.100 000000 Pro1e10• 
At1v1da.de 2000 Elem1n10 de Oespesa 33 90 J9 Joa.u1s Gomes da s,tva. SeCletino da SERIN 

106100003112017 ESCRITA 
COMERCIO 
E SERVlt;O 
lTOA 

TERMOOE 
RECONHECIMENTO 
OE DEBITO 

IMPRESSAO 
CORPORATIVA 

RS 
8 518.88 

PROCURADORIA CiERAL DO ESTADO 
RE SUMO DE ADITIVO CONTRATUAL 
Termo Adrttvo 02 (Contralo PGE 011/2016) 
Proeesso n• PGEl2016012821 
Con1ro1a nte ESTAOO DA BAHIAIPROCURAOORIA GERAL 00 ESTAOO 
Con11a1ado IJNIVERSALCOF'IAOORAS SERVl<;OS OE LOCA<;Ao DE EOUIPAMENTOS LTOA 
ObJelo . Anerir a ,eda�o onginana d.u c1,usutas do Conlruto reufgdas 11 clausutas em 
desaeordo com as mod1rcaybes ora ...-..sendas e raufic-adas as dem.ilS 

SECRETARIA DE COMUNICA�AO SOCIAL 
SECRETAAIA OE COMUNICA<;AO SOCIAL· SECOM 
OIRETORIA OE AOMINISTRACAO E FINAN<;AS 
SETOR DE MATERIAL E. PATRIMONIO. SMP 
PUSLICA<;AO DE AOUISICAO OE MATERIAL NAS MOOAllOAOES REGISTRO OE PRECO E 
OISPENSA· RESUMO OEAFM 

Services Graficos: 71 3116-2837 /2838 

SECRETARIA DA ADMINISTRA(AO 

Agenda Estadual de Defesa 
Agropecuaria da Bahia - ADAB 

VALOR 
R$ 

CONE OE SINAUZACAO 224.00 

ESPEc1F1cA9Ao AFM 

N"AFM FORNECEOOR MOOALIC>AOE VAlOR PROCESSO 
R$ 

36 004 00024/2017 MARCO ANTONIO OISPENSAOE 75000 6410170091359 
FREITAS RIBEIRO MENOR VALOR· 

N' 14/2017 
36 ()().I 00026/2017 SUCESSO Loe n'09009- 3.148,00 6410170096610 

COM�RCIOE PE067/2016 
INDUSTRIA LTOA 
· ME 

36 004 00027'2017 ELLO ATACAOAO Uc n•ogoog_ 125.00 64 1 Oli 0006601 
OE PRODUTOS PEii J/2015 
lTOA 

36 004 00021112017 CLAUDIA ClOMES Locn'O!I� �9700 !1410170096598 
OE SOUZA PE113l2015 
OISTRIBUI DORA 
• ME 

38 004 00032/2017 JOSIANE SANTOS PCE N' 178.50 6410170093394 
MENEZES 36 004 2017 0009 
AMORIM 

36 004 00034/2017 JOS!ANE SANTOS 36 004 2017 0011 10500 641011009n99 
MENEZES 
AMORIM 

36 004 000J.5f201 7 JOSIANE SA�ITOS 3600420170015 34250 641011009n55 
MENEZES 
AMORIM 

36 004 00036,'2017 MARIA ELIETE F'CE N' 87.96 641011009nn 
MOTA DOS 36.004 2017 0014 
SANTOS ME 

36 004 00038/20 I 7 SUPRA FOR NEC PCE N' I 799,9e 641017009n80 
OEALIM MAT 360042017 0012 
DE LIMP E 
SERVl!;OS LTOA 

36 004 00039f.1017 JOSIANE SANTOS 3600420170010 140.40 6410170097602 
MENEZES 
AMORIM 

CON'TRATAOO 

Sal\lador 19 de �.Aak> de 2017 _Mtlena S,tva de Hora_Setor de t.-1..stenat e Patnm6n.o 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Coordena�ao de Desenvolvimento Agrario- CDA 

MICHELE FLOOUET 39004 00039!2017 
DAS NEVES SANTOS 

Satvador 19 de maio dt 2017 Renata Atvarez Ro� -Coordenadola Ex�. 

RESUMO OE CONTRATO DA CDA • AFM 

RESUMO 00 TERMO AOITIVO N '004 AO CONTRA TO N • 01°'2013 
PROCESSO 14111 7� CONTRATANTE O Ellado da &;ihla, attaves dO s.e,.,.,.., 
de C>uenvolY,-nto Urt>ano · SE OUR CON'TRATAOA. Telema1 Norte Lelle SA. OBJETO 
Prorroga�o do piazo de vigenoa do C0111131o por m.iJs 12 (doze) meses.. com lnloo em 03-'06/2017 
e 1,,m,00 em 020612018 OATAOAASSINATURA. 19/05r.2017 ASSINATURAS Fernando 0,,..,,,. 
Torres - Secreti!no e tvan Cteero Sliva Laranjens e Otrnevat Soares da Siva· Conbabda 

ESTIMATIVA 
ORCAMENTARIA 
CONTRATUAL 
R$ 48830.00 

REGIME 
TARIFARIO 

Con·,enooNI 
MonOm1a 

5024665 CCER 
5024665'CUSO 

tlUMERO DO 
CONTRATorTIPO 

,A.(je(IOlf 

CON TA 
CONTRA TO 

RESUMO 00 CONTRATO COELBA PM 
Prous.so n" 0200170131184 A Companhi8 de ftetnodade do Eaado da Bat\Ja · COELBA e o 
E�ado da Bah.a <1lrnes da Steretana da Admm:stra,to f11mam eonlrato do fomecmiento de 
energ1a el�trk;a 11endida em Alta TenUo Esttutura Tantaua Opranle 8 na 1.midaae consumldon1 
da Pol1c111 MrhCor ce Bahl.a • PMBA rerertnte a ease A�tca Avan�cta em Barre1ras conformo 
tabe� abaixo Vl'giooa 20 ('<mtes) meses, cont3do'S a panir ca data de asSlnalUfll Ul'lldadt 
Orcamen1aria 20 601 Untaadc GeSlora 0096 A.,_ao 4514 Elemento de Despesa 3 3 90 39 00 
Fon1e de Recur:so O 100 000000 AS$na1Ura 19 05 2017 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGACAO, PESCA E AQUICULTURA 

R�£umo da Apost,ta N'· 025/2017. APG. 
Refordnc,a Conu-a10 n• 001120IJ. • MAP SERv1c;os E SEGURANCA LTOA 
ObJelwo lndu1, a Fonto 313. 
A$$1natura · V1;or Bomhm - Seetetano 
Rtsumo dB Aposllla N� 025'2017 • APG 
Rtr016nc,a Con11a10 n' 020'20H • MOJIIKAL EMPREENC>IMENTOS LTC>A, 
Ob!ehvo lnclutr a fonle 313 
Assrna11111 • \11101 Bomllm 
Resumo da ApoMllo W: 027(2017 • APG 
Relerincra Conlralo n' 007/2015 · POPOLU S SERVlt;O E MAJIIUTENt;AO EIRELLI 
Objt'ltvo lnciuv a Fonte 313 
Ass1na1ur11 - V1tor Bomhm- Seath\110 
Resumo da Apostila N• 028/2()17 · APG 
Referenoa Conlra!o n' 002/2017 • POSITIVA EMPREENOIMENTOS E SERVICOS lTC>A ME 
Oo1e11vo lndu11 o Fonle 313 
A.ssmalura - V1\0r Bomfvn - Secre1ano 
Resu,no da Apo$1,la N' 02912017 • APG. 
Reforonoa Conl�lo n• 031'2014. MAR EMPREENOIMENTOS E SERVlCOS LTC>A,ME 
Ot,Jetrvo lnciu« a Fonto 313 
ASs.jnalura . V,to, Somhm . Secretano 

RE SUMO 00 PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRATO I<' 004/2016 
PARTES Agi6naa E�aoual de Oefesa Agropec:utma da Bahia - ADAS e a E.mpresa MBM 
S•g1irado1a SA • OBJETO Prorrogar a vtgenaa do cemrato po, mars 12 (CIOZt) meses a pan11 
de t 7,05'201 7 . VALOR O valor globaJ esumado deste contrato e de RS702.96 (setecenres 
e do1$ rea1s e no'l'enla e &el$ centavos) · ASSINATURAS Marc.o AnlOnt0 Tavares de Varga� 
Ou GeralfAOAB Ctavc:110 Arve, Limtll Olf Adm e F,nanet1tOIADAB If JOit Btllram, Dire tor 
PrestdenteJEmpresa MSM Seguradota SA 

mailto:VIG@nCladacontratopormil'12oozli!lmUlt$..com
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